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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

F.CAM.No 070/92. Erechim,RS., 25 de agosto de 1992.

SENHORA PRESIDENTE:

Na oportunidadE Em qUE cumprimentamos Vossa
xcel&ncia E aos NobrEs Senhores Vereadores, vimos por intermidio
Este, encaminhar, para aprecia~ão em regime de urgincia,
Projeto de Lei No 049/92", que inst itui o Fundo Municipal deaGde e dá outras provid2ncias.

c()1 t1 ~?m()!:, () E~n SE.' j o p ;;ur a r E-~J t E Ir cI Ir a V o 5 s a E :.:c E:.'1i n _
la e Senhores Vereadores nossas cordiais saudaçBes.

MA.SRA.
READORA CARLINDA POLETTO FARINA
" PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
STA CIDADE

ItR£SIDéNTE

I CAMARA MUNICIPAL DE ERtCHlM
APROVADO

• ~/I Reunião. I 4 / \ ...9.~.I/ 199~ 92.,~
CARLINDA POLETTO FÁftJNA

Pr"llleate

tI t en c: i oSclmen tE:.'

ELOIZ~£
Prrefeito Municipal

ENTRADA

DC!MlINIm - SE A
(OMISSÃO DE JUS IÇA E REDA<A~

ei:;;~ 9.E-,~-"" -~ li

f'lU!SlDaNTa

- ----------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
~

fPRO.JETO DE LEI No 049/92.-------------------------

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
E D~ OUTRAS PROVIDiNCIAS.

Art. 10 - é inst ituído o Fundo Municipal de Sa~de. que tem por
objetivo criar condiç~es financeiras e de gerência de
recursos destinados ao desenvolvimento de a~~Es de sa~-
de no Município, executados ou coordenados pela SEcre-
taria Municipal de Sa~de e Meio Ambiente. que com-
prel:.'ncle=

I O atendimento à sa~de universal izado, integral,
regional izado e hierarquizado:

11 - A vigilância sanit~ria:

111 A vigilância epidemioldgica e a~~es da sa~de. de
interesse individual e colet Ivo correpondentes;

IV O controle e fiscalizaç~o das agress~es ao meio
ambiente. nele compreendido o ambiente de
trabalho, em comum acordo com as organiZa~~Es
competentes das esferas Federal e Estadual.

Art. 20 - Constituem recursos do Fundo Municipal de Sa~de=

I Os aprovados em Lei Municipal;

11 Os auxíl ios e subvenç~es específicas concedidos
por drgios ou ent idades federais e estaduais;

111 - As doaç~es de ent idades priyada5~

IV Os provenientes de financiamentos obtidos em
inst ituiç~es banc~rias oficiais ou privadas;

v - Os oriundos das transferências da Seguridade So-
e: i aI;

VI Os oriundos de Convênios e outros previstos em
L.eis;

VII Os rendiment~s das aplicaç~es financeiras de
suas disponibilidades e dos demais bens.

i



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Art. 30 - O Fundo Municipal de Sa~de sEr~ fiscal izado pelo
Secret~rio Municipal de Sa~de E Meio Ambiente, em
conjunto com o ConsElho Municipal de Sa~de, servindo-sE
da estrutura da Secretaria Municipal de Sa~de e Meio
Ambiente e demais 6rgios municipais correlatos para
execu~io dos servi~os de sa~de.

Art. 40 - Nenhuma liberaçio de recursos do Fundo Municipal de
Sa~de poder~ ser feita sem pr~via aprova~io do Conselho
Municipal de Sa~de.

Art. 50 - A Secretaria Municipal da Fazenda manter~ os controles
cont~beis e financeiros de movimentaçio dos recursos do
Fundo Municipal de Sa~de, obedecido o previsto na Lei
Federal No 4.320, de 17-03-64, e far~ a tomada de
contas dos recursos apl icados.

Par~grafo 10 - Os recursos do Fundo Municipal
depositados em conta especial em
oficial de crédito.

de Sculcl e ser ão
est,,\belecimento

Par~grafo 20 - Obedecida a programaçio financeira, previamente
aprovada, o excesso de caixa Existente será
aplicado no mercado financeiro, através de Banco
Oficial de cr~dito.

Art. 60 - Os objetivos do Fundo serio atendidos por dotaç3es
orçament~rias próprias.

Art. 70 - O Poder Executivo regulamentar~ esta Lei, no que
couber.

Art. 80 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publ icaç~o,
revogadas as disPo5iç~es em contririo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, "GOSTO DE 1992.

~~
ELO! JOtío ZÃNEL~

Prefeito Municipal

_______ J

'O)
I:..



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

DE acordo com a Lei Federal de No 8.142. de 28 de
Dezembro de 1990, que disp~e sobre a gestio do SISTEMA úNICO DE
SAúDE - SUS e. sobre as transferincias intergovernamentais de
recursos financeiros na área de sa~de municipalizada, Exige a
criaçâo do FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE para que os recursos da
Sa~dE, sEjam especificas e intransferiveis para outras ~rea5 que
n~o a do custeio do SISTEMA úNICO DE SAúDE.

DEsta forma Esperamos tEr justificado o encaminhamento
do ProjEto dE LEi No 049/92. que Inst itui o Fundo Municipal de
Sa~de E d~ outras providincias. contando. mais uma VEZ. com a
comprEens~o e ajuda dos Nobres Senhores VerEadores na aprova~go
deste. subscrevemo-nos

(~t en c: i osalllEnt E

C-----)
~~~

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

"
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~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo .

~@[}¥JO~~~@@~ DM~trO~~ ~ [R1~@~~~@
u u

TOCOLO N.Q:

CESSON.º: 07 0/92

OR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
rERIA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 049/92

,TA! INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
E DÁ OUTRAS PROV IDÊNC IAS. RéLATOR: Vereador LU IZ FR IZZO

PARECER: CONST ITU C lONA L

Dada a CONSTITUCIONALIDADE da mat~ria, e sendo prerrosaiiva
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL~ dada ~atual Legislaç~o, ~ que Op'namos pe-
lo presente PARECER.

Encaminhamos ao demais membros da COMISSÃO, e ap~s ao Plen~
rio, para sua tramjtaç~o final.

CÂMARA MUNICIPAL,

PANHAM O PARECER:

/./"'-0:

';
!

r

10BSETEMBlDE 1.992

lUI'tlFR,-£~f
verla~or - Relator

CÃMAP.J..MU~!I(l?Al DE [RECfm'
AI'flO'.'ADO n:i.A C'I.):'i;:-;:-;:,v

DE

Reuni~()

\-.'m'.- CAMAR.~ MUNICIPAL O'.\ .. E E ECHIM.::-~. ri P I< O V A D O
,~ """";,,,'4 _J 09.J1r- ~ f\ - .•••.•••....• ./ 19~~~ .. T~~-

~1t ••jN;À"Põt.-S~
PrOSlConlQ .<i</ru.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

107/92 - CM Erech im , f< s I6 de Se tem bro dc I.<) 9 2

Senhor Prefeito:

G.05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos porl
meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelência/
que em data de 14 de Setembro de 1.992, reuniu-se Ordinària/
mente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasião tra-/
mitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI, de orisem
do Executivo, abaixo relacionados, e anexados ao presente,para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 041/92 - DISPÕE SOBRE A REGULA
R/ZAÇAO DE TERRENOS,LOCALIZADOS NO LOTEAMENTO SOCIAL 3, SAIR
RO PROGRESSO, MUNICIPIO DE ERECHIM.
APROVADO COM EMENDA.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 046/92 - ALTERA O NOME DOS DES
T/NATÁRIOS DOS IMÓVEIS ABAIXO DESCRITOS, PARA MARIA CLEMENTI
NA DE CAMARGO E JATY ALMEIDA DE OLIVEIRA.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 047/92 - AUTORIZA O MUNICíPIO/
DE ERECHIM, A DOAR A SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICIENTE ISRAE
LITA DE ERECHIM UMA AREA DE 689,21M2 NESTA CIDADE, PARA A IM~ ,PLANTAÇAO DE UM CEMITERIO.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 049/92 - INSTITUI O FUNDO MUNI
C/PAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 052/92 - AUTORIZA A ABERTURA /
DE CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 65.000.000,00, E A CON _
CESSÃO DE AuxíLIO EM IGUAL VALOR À BRIGADA MILITAR, EM NOSSACIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento,reno
vamos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente
Com ,a M:ftici~

~ -
- CA~LINDA POLETTO FA~INAExmo. Sr. ~rosloenl.

Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DD. Prefeito Municipal
Nesta



ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
~
LEI No 2457r DE 16 DE SETEMBRO DE 1992.---------------------------------------

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
E D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JO!O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do SU]r FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Munic{pio, qUE o POdE~
LEgislativo aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A~t. 10 - ~ institu{do o Fundo Municipal de Sa~de, que tem po~
objetivo criar condi~ffes financeiras E de gerência de
recursos dest inados ao desenvolvimento dE a~HE5 de sa~-
de no Munic(pio, executados ou coordenados pela Secre-
taria Municipal de Sa~de e MEio Ambiente. que com-preE.~ncfe:

I () a t 1':'n d i mE~n t o à s a ,.1 d E~ uni v Er s a I i z a cfo • i n t E9 r a I r
regional izado e hierarquizado;

11 - A vigilância sanitária;

111 A vigilância epie/Emio16gica E a~~es da sa~de. de
interesse individual e colet Ivo correpondentes~

IV O controle e fiscaliza~âo das agress3es ao mEio
ambiente. nelE compreendido o ambiente de
trabalho, em comum acordo com as organizaç3es
competentes das esferas Federal e Estadual.

~rt. 20 - Constituem recursos do Fundo Municipal de Sa~de:

I Os aprovados em Lei Municipal;

11 Os aux{l ios e subvEn~~Es ESPEc{ficas concedidos
por drgâos ou ent idades federais E Estaduais;

III As doa~~es de ent idades privadasp

IV - Os provenientes de financiamentos obt idos em
inst ituiç3es bancárias oficiais ou privadas~

V - Os oriundos das transferincias da Seguridade So-
cial;

VI Os oriundos de Convinios e outros prEvistos em
LE:'is;

VII Os rendimentos das apl ic:aç3es financeiras
suas disponibi] idades ~ dos demais bens. de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
~
~ Art. 30 - O Fundo Municipal de Sa~de será fiscal izado pelo

Secretário Municipal de Sa~de e Meio Ambiente, em
conjunto com o Conselho Municipal de Sa~de, servindo-sE
da estrutura da Secretaria Municipal de Sa~de e Meio
Ambiente e demais drgios municipais correlatos para
Execuçio dos serviços de sa~de.

Art. 40 - Nenhuma 1 ibera~io de recursos do Fundo Municipal de
Sa~de poder~ ser feita sem prévia aprovaçio do Conselho
Municipal de Sa~de.

Art. 50 - A Secretaria Municipal da Fazenda manteri os controles
contábeis e financeiros de movimentaç~o dos recursos do
Fundo Municipal de Sa~de, obedecido o previsto na Lei
Federal No 4.320, de 17-03-64, e fari a tomada de
contas dos recursos apl icados.

Par~9rafo 10 - Os recursos do Fundo Municipal
depositados em conta especial em
oficial de crédito.

de Salide s£.r~o
E.'stabelec imento

Par~9rafo 20 - Obedecida a programa~io financeira, previamente
aprovada, o excesso de caixa existente s2r~
apl icado no mercado financeiro, atrav~s de Banco
Oficial de crédito.

Art. 60 - 05 objetivos do Fundo seria atendidos por dotações
or~amentárias pr6prias.

Art. 70 - O Poder Executivo re9ulamentar~ esta .lei,
couber. no qUE

Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de
revogadas as disposiç~e5 em contrário. 5 U a p 1..( b 1 i c a ç ã o ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 16 DE SETEMBRO DE 1992.

/,=-X _ l~~ -.-.~
ELOI JO~O ZANELLA

Prefeito Municipal

PUBLIGUE-SE

PE DE MARCI ..
de Administração

~)
I:••
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